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CONSIDERA PONTO FACULTATIVO

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DDEAFOAEONSO

CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE

LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,

R E S O L V E::

c

CONSIDERAR "PONTO FACULTATIVO" NAS REPARTIÇÕES

INTERNAS DESTE PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, DO DIA 19 A 21 DE

FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, RESPECTIYAMENTE CARNAVAL E: QUARTA---

FEIRA DE CINZAS.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPR/t-SE

GABINETEDDO' PRESIDENTE ''DÀ CÂMARA

P AFONSO CLÁUDIO, 16 DE FEVEREIRO DE 1996
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